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Avante, educadores! 

Avante educadores 
De pé, unidos pela educação
Lutemos todos juntos com fé
Neste momento, nesta nação

Reivindicar verbas mais justas
para o ensino e as categorias

Exigir nossos direitos
é ensinar democracia

A
direção do CPERS 
parabeniza a todos (as) 
professores (as) que 
exercem sua profissão 
com paixão e compro-

metimento, contribuindo para um ensino 
de qualidade. Nossa categoria é uma 
das profissões essenciais ao presente e 
ao futuro de nosso país. Como tal, 

precisa ser valorizada por toda a 
sociedade. Neste dia de come-
moração mas também de luta, 
reafirmamos nossa busca por um 
salário digno, melhores condi-
ções de trabalho, carreira justa, 
jornada de trabalho adequada 
e formação inicial e continuada 
de qualidade.
 Como afirmou Paulo 
Freire, nossa luta faz parte 
do “ser professor”. E 
nossas conquistas é que 
vão tornar a nossa pro-

fissão ainda mais atraente e compatível 
com a sua relevância para o desen-
volvimento do país, em todos os 
sentidos. Lutamos por uma educação 
pública, de qualidade e acessível a toda 
a população, não somente por nossa 
causa, mas também porque sabe-
mos que a educação é uma ponte 
para um futuro de oportunidades.
 A valorização dos professores e 
professoras e os investimentos em 
uma educação pública de qualidade 
precisam sair dos discursos e se tornar 
prática concreta em todos os níveis. A 
educação é uma ferramenta essencial 
para a construção de um mundo melhor, 
livre da injustiça, da desigualdade e de 
todas as formas de opressão.
 Por tudo isso, neste dia 15 de 
Outubro, vamos comemorar com 
orgulho o nosso dia e reafirmar nosso 
compromisso com a EDUCAÇÃO. 
Como diz o nosso hino do CPERS:

"A luta dos professores em defesa dos seus direitos e de 
sua dignidade deve ser entendida como um momento 

importante de sua prática docente, enquanto prática ética. 
Não é algo que vem de fora da atividade docente, mas algo 

que dela faz parte." (Paulo Freire)

www.cpers.org.br

Agência para devolução: AGF Baltazar - CEP: 91130973 - Porto Alegre/RS
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N
a primeira reunião que a nova diretoria do CPERS teve com o 
governo do Estado, obteve a garantia de que os royalties do 
petróleo serão destinados para o pagamento do Piso. Tam-
bém foi reafirmada a intenção de cumprir as metas do Plano 

Nacional de Educação - PNE, que prevê aplicação de 10% do PIB (Produto 
Interno Bruto) na educação.
 O Pré-Sal já é uma realidade e seus recursos estão abrindo 
um novo caminho para a educação. Desde o dia 20 de junho, a 
Petrobras está produzindo 500 mil barris/dia nos poços de petróleo do 
Pré-Sal, oito anos após a descoberta desta nova fronteira de explo-
ração. No Golfo do México, por exemplo, para atingir este patamar de 
produção foram necessários 19 anos de trabalho. Na Bacia de Cam-
pos, a Petrobras precisou trabalhar 21 anos para atingir os mesmos 
500 mil barris/dia. Só com os royalties que serão arrecadados nos 
campos de Libra e nos que recentemente a União repassou para a 
Petrobras - Buzios, Iara, Franco e nordeste de Tupi - será possível 
investir, nos próximos 35 anos, R$1,3 trilhão na educação e na saúde 
dos brasileiros.
 Nosso compromisso é fazer com que parte destes recursos 
sejam transformados em salário para os educadores de todo o país. 
Para isso, faremos as mobilizações necessárias em conjunto com a 
CNTE. Os educadores do Rio Grande do Sul têm o direito, garantido 
por lei, de receber o pagamento do Piso Nacional no Plano de Carreira. 
E disso nunca iremos abrir mão. 

A
Lei 13.005, sancionada e publicada no Diário Oficial da 
União, no dia 26 de junho, é fruto da discussão e disputa 
da sociedade por um Plano Nacional de Educação – 
PNE que responda as demandas de uma educação 

pública universal, gratuita, democrática e de qualidade. O PNE é 
resultante de debates que ocorreram na Conferência Nacional de 
Educação - CONAE, nas esferas municipais, estaduais e 
nacional. Esses espaços proporcionaram que a sociedade civil 
organizada dialogasse a respeito dos rumos da educação em 
nosso país. Infelizmente, o CPERS, por decisão da sua direção 
anterior, não participou desse debate, furtando-se de fortalecer 
as lutas que a nossa Confederação travou.
 Apesar da disputa que a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação - CNTE realizou para que as verbas 
públicas fossem destinadas, exclusivamente, para a escola 
pública, não obtivemos êxito. Entidades estaduais como o 
CPERS, NA GESTÃO ANTERIOR, não tiveram a compreensão 
da importância de cerrarmos fileiras, unificados, para fazermos 
esta disputa, visto que o PNE traz em seu bojo importantes 
conquistas. A Lei foi aprovada com retrocessos em relação ao 
primeiro substitutivo da Câmara. Entre os pontos que 
retrocederam estão: tratamento das diferenças sociais, étnico-
raciais, de orientação sexual e de gênero; meritocracia para a 
política salarial do magistério; e a disputa das verbas públicas 
com a iniciativa privada. Estas medidas, apesar da pressão da 
CNTE, não foram vetadas. 
 Esta pauta continuará sendo objeto de lutas sociais. O 
próximo passo é institucionalizarmos junto as políticas 
estruturantes expressas nas 20 metas e nas 254 estratégias, que 
resumem-se em:
 
 Atingir o percentual de investimento na educação 

equivalente a 10% do PIB;
 Universalizar o acesso escolar dos 4 aos 17 anos, com 

aumento na oferta de creches e EJA e duplicar a taxa 
líquida de matrícula no nível superior, ampliando a oferta 
de vagas públicas;

 Melhorar a qualidade da aprendizagem em todos os 
níveis, etapas e modalidades, elevando a escolaridade 
de jovens e adultos e eliminando o analfabetismo (literal 
e funcional);
Valorizar os trabalhadores da educação; 
Democratizar os sistemas de educação e a gestão escolar.

 Nosso primeiro desafio é a regulamentação do Sistema 
Nacional de Educação, como dispõe o artigo 214 da Constituição 
Federal, para que ele seja o articulador desse Sistema. Ele deve 
orientar as políticas dos sistemas e cooperativas entre federação, 
estados e municípios, à luz do artigo 23, parágrafo único, da 
Constituição Federal. Há necessidade de um novo pacto federativo 
em prol da educação de qualidade com equidade no país para que o 
PNE não se torne apenas uma carta de intenções. Nas discussões 
dos Planos Estaduais e Municipais temos o compromisso de nos 
empenhar na aprovação dos seguintes pontos:

 1.  Vincular novos recursos ao aumento dos percentuais 
destinados à educação pela Constituição Federal de 
1988; 

 2. Ampliar a apropriação das receitas do petróleo de 
estados e municípios não contemplados pela Lei 
12.858; 

 3. Regulamentar a aplicação dos royalties do petróleo e 
do Fundo Social da União (Lei 12.858); 

 4. Regulamentar o Custo Aluno Qualidade (CAQ) com 
definição de parâmetros para a contribuição de cada 
esfera administrativa (Federação, Estados e Municí-
pios), à luz do esforço fiscal e da capacidade de 
atendimento escolar de cada uma; 

 5. Aprovar a Lei de Responsabilidade Educacional para 
obtermos maior controle institucional e social sobre 
as verbas da educação, com responsabilização dos 
gestores que as desviarem de sua função; 

 6. Reformular e democratizar as instâncias responsáveis 
pela instituição, implementação, controle e avaliação 
das políticas educacionais. Fortalecer os Fóruns 
Nacional, Estadual e Municipal de Educação; 

 7. Democratizar a gestão escolar e dos sistemas, através 
de emenda constitucional; 

 8. Valorizar a carreira de todos (as) trabalhadores (as) em 
educação, através do pagamento do Piso no Plano de 
Carreira, ingresso na carreira exclusiva-mente por 
concurso público, oferta de formação inicial e 
continuada sob responsabilidade do poder público, 
jornada de trabalho compatível com as atribuições do 
cargo e dedicação exclusiva.

 A pauta está apresentada! Todos à luta!

Governo garante royalties do 
Pré-Sal para pagar o Piso dos Professores

Plano Nacional da Educação - PNE

www.cpers.org.br

Foto: Arquivo Cpers



20 horas REFERÊNCIA: 01-nov-14
C/N Básico Tr. 5% Tr.10% Tr.15% Tr.20% Tr.25% Tr.30% Tr.35% Tr.40% Tr.45% Tr.50%

A1 630,10 661,61 693,11 724,62 756,12 787,63 819,13 850,64 882,14 913,65 945,15
A2 724,62 760,85 797,08 833,31 869,54 905,77 942,00 978,23 1.014,46 1.050,69 1.086,92
A3 819,13 860,09 901,04 942,00 982,96 1.023,91 1.064,87 1.105,83 1.146,78 1.187,74 1.228,70
A4 945,15 992,41 1.039,67 1.086,92 1.134,18 1.181,44 1.228,70 1.275,95 1.323,21 1.370,47 1.417,73
A5 1.165,69 1.223,97 1.282,25 1.340,54 1.398,82 1.457,11 1.515,39 1.573,67 1.631,96 1.690,24 1.748,53
A6 1.260,20 1.323,21 1.386,22 1.449,23 1.512,24 1.575,25 1.638,26 1.701,27 1.764,28 1.827,29 1.890,30
B1 693,11 727,77 762,42 797,08 831,73 866,39 901,04 935,70 970,35 1.005,01 1.039,67
B2 797,07 836,92 876,78 916,63 956,48 996,34 1.036,19 1.076,04 1.115,90 1.155,75 1.195,61
B3 901,04 946,09 991,14 1.036,20 1.081,25 1.126,30 1.171,35 1.216,40 1.261,46 1.306,51 1.351,56
B4 1.039,66 1.091,64 1.143,63 1.195,61 1.247,59 1.299,58 1.351,56 1.403,54 1.455,52 1.507,51 1.559,49
B5 1.282,25 1.346,36 1.410,48 1.474,59 1.538,70 1.602,81 1.666,93 1.731,04 1.795,15 1.859,26 1.923,38
B6 1.386,22 1.455,53 1.524,84 1.594,15 1.663,46 1.732,78 1.802,09 1.871,40 1.940,71 2.010,02 2.079,33
C1 756,12 793,93 831,73 869,54 907,34 945,15 982,96 1.020,76 1.058,57 1.096,37 1.134,18
C2 869,53 913,01 956,48 999,96 1.043,44 1.086,91 1.130,39 1.173,87 1.217,34 1.260,82 1.304,30
C3 982,95 1.032,10 1.081,25 1.130,39 1.179,54 1.228,69 1.277,84 1.326,98 1.376,13 1.425,28 1.474,43
C4 1.134,18 1.190,89 1.247,60 1.304,31 1.361,02 1.417,73 1.474,43 1.531,14 1.587,85 1.644,56 1.701,27
C5 1.398,82 1.468,76 1.538,70 1.608,64 1.678,58 1.748,53 1.818,47 1.888,41 1.958,35 2.028,29 2.098,23
C6 1.512,24 1.587,85 1.663,46 1.739,08 1.814,69 1.890,30 1.965,91 2.041,52 2.117,14 2.192,75 2.268,36

D1 819,13 860,09 901,04 942,00 982,96 1.023,91 1.064,87 1.105,83 1.146,78 1.187,74 1.228,70
D2 941,99 989,09 1.036,19 1.083,29 1.130,39 1.177,49 1.224,59 1.271,69 1.318,79 1.365,89 1.412,99
D3 1.064,86 1.118,10 1.171,35 1.224,59 1.277,83 1.331,08 1.384,32 1.437,56 1.490,80 1.544,05 1.597,29
D4 1.228,69 1.290,12 1.351,56 1.412,99 1.474,43 1.535,86 1.597,30 1.658,73 1.720,17 1.781,60 1.843,04
D5 1.515,39 1.591,16 1.666,93 1.742,70 1.818,47 1.894,24 1.970,01 2.045,78 2.121,55 2.197,32 2.273,09
D6 1.638,26 1.720,17 1.802,09 1.884,00 1.965,91 2.047,83 2.129,74 2.211,65 2.293,56 2.375,48 2.457,39

E1 882,14 926,25 970,35 1.014,46 1.058,57 1.102,68 1.146,78 1.190,89 1.235,00 1.279,10 1.323,21
E2 1.014,46 1.065,18 1.115,91 1.166,63 1.217,35 1.268,08 1.318,80 1.369,52 1.420,24 1.470,97 1.521,69
E3 1.146,78 1.204,12 1.261,46 1.318,80 1.376,14 1.433,48 1.490,81 1.548,15 1.605,49 1.662,83 1.720,17
E4 1.323,21 1.389,37 1.455,53 1.521,69 1.587,85 1.654,01 1.720,17 1.786,33 1.852,49 1.918,65 1.984,82
E5 1.631,95 1.713,55 1.795,15 1.876,74 1.958,34 2.039,94 2.121,54 2.203,13 2.284,73 2.366,33 2.447,93
E6 1.764,28 1.852,49 1.940,71 2.028,92 2.117,14 2.205,35 2.293,56 2.381,78 2.469,99 2.558,21 2.646,42

F1 945,15 992,41 1.039,67 1.086,92 1.134,18 1.181,44 1.228,70 1.275,95 1.323,21 1.370,47 1.417,73
F2 1.086,92 1.141,27 1.195,61 1.249,96 1.304,30 1.358,65 1.413,00 1.467,34 1.521,69 1.576,03 1.630,38
F3 1.228,69 1.290,12 1.351,56 1.412,99 1.474,43 1.535,86 1.597,30 1.658,73 1.720,17 1.781,60 1.843,04
F4 1.417,72 1.488,61 1.559,49 1.630,38 1.701,26 1.772,15 1.843,04 1.913,92 1.984,81 2.055,69 2.126,58
F5 1.748,52 1.835,95 1.923,37 2.010,80 2.098,22 2.185,65 2.273,08 2.360,50 2.447,93 2.535,35 2.622,78
F6 1.890,30 1.984,82 2.079,33 2.173,85 2.268,36 2.362,88 2.457,39 2.551,91 2.646,42 2.740,94 2.835,45

ELABORAÇÃO: DIEESE-RS. Nota: Estimado o arrendondamento das duas casas

QUADRO EM EXTINÇÃO

CARGO BÁSICO AV1 AV2 AV3 AV4 AV5 (15) AV6 (15) AV7 (15) AV8 (15) AV8 (25) AV9 (25)

M1 630,10 661,61 693,11 724,62 756,12 882,14 913,65 945,15 976,66 1.039,67 1.071,17

M2 630,10 661,61 693,11 724,62 756,12 882,14 913,65 945,15 976,66 1.039,67 1.071,17

M3 681,12 715,18 749,23 783,29 817,34 953,57 987,62 1.021,68 1.055,74 1.123,85 1.157,90

M4 655,28 688,04 720,81 753,57 786,34 917,39 950,16 982,92 1.015,68 1.081,21 1.113,98

CAT 920,49 966,51 1.012,54 1.058,56 1.104,59 1.288,69 1.334,71 1.380,74 1.426,76 1.518,81 1.564,83
Observação: Art. 1º da Lei Complementar 10.845 de 06 de agosto de 1996 - limita a 12 triênios.

E n c a r t e E s p e c i a l 

 Estimativa TABELA DE VENCIMENTOS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 13,72%

Os professores e funcionários de escola receberão, 
em novembro, o reajuste de 13,72% 

completando o valor do reajuste de 76,69%.

Outubro 2014



Referência: NOVEMBRO/2014 - Reajuste 13,72% (40h)

Nível Grau
Vencimento 

Básico
TR. 5% TR. 10% TR. 15% TR. 20% TR. 25% TR. 30% TR. 35% TR. 40% TR. 45% TR. 50% TR. 55%

AGENTE EDUCACIONAL I - Manutenção e Infra-estrutura / Alimentação

A 620,72

             

651,76 682,79 713,83 744,87 775,90 806,94 837,97 869,01 900,05 931,08 962,12

B 657,96

             

690,86 723,76 756,66 789,56 822,46 855,35 888,25 921,15 954,05 986,95 1019,84

C 697,43

             

732,31 767,18 802,05 836,92 871,79 906,66 941,54 976,41 1011,28 1046,15 1081,02

D 739,28

             

776,24 813,21 850,17 887,13 924,10 961,06 998,03 1034,99 1071,95 1108,92 1145,88

E 783,59

             

822,77 861,95 901,13 940,31 979,49 1018,67 1057,85 1097,03 1136,21 1175,39 1214,57

F 831,76

             

873,35 914,94 956,52 998,11 1039,70 1081,29 1122,88 1164,46 1206,05 1247,64 1289,23

AGENTE EDUCACIONAL III - Auxiliar Administração (em extinção)

A 955,91

             

1003,71 1051,50 1099,30 1147,09 1194,89 1242,68 1290,48 1338,28 1386,07 1433,87 1481,66

B 1.013,26

          

1063,92 1114,58 1165,25 1215,91 1266,57 1317,23 1367,90 1418,56 1469,22 1519,89 1570,55

C 1.074,06

          

1127,76 1181,46 1235,16 1288,87 1342,57 1396,27 1449,98 1503,68 1557,38 1611,08 1664,79

D 1.138,49

          

1195,41 1252,34 1309,26 1366,18 1423,11 1480,03 1536,96 1593,88 1650,81 1707,73 1764,66

E 1.206,73

          

1267,07 1327,41 1387,74 1448,08 1508,42 1568,75 1629,09 1689,43 1749,76 1810,10 1870,44

F 1.280,91

          

1344,96 1409,01 1473,05 1537,10 1601,14 1665,19 1729,23 1793,28 1857,33 1921,37 1985,42

AGENTE EDUCACIONAL IV - Monitor de Escola (em extinção)

A 747,34

             

784,71 822,08 859,45 896,81 934,18 971,55 1008,92 1046,28 1083,65 1121,02 1158,38

B 792,18

             

831,79 871,40 911,01 950,62 990,23 1029,83 1069,44 1109,05 1148,66 1188,27 1227,88

C 839,72

             

881,70 923,69 965,67 1007,66 1049,65 1091,63 1133,62 1175,60 1217,59 1259,57 1301,56

D 890,09

             

934,59 979,10 1023,60 1068,10 1112,61 1157,11 1201,62 1246,12 1290,63 1335,13 1379,63

E 943,45

             

990,62 1037,79 1084,97 1132,14 1179,31 1226,48 1273,66 1320,83 1368,00 1415,17 1462,35

F 1.001,44

          

1051,51 1101,58 1151,65 1201,72 1251,80 1301,87 1351,94 1402,01 1452,08 1502,16 1552,23

AGENTE EDUCACIONAL I, II (Administração Escolar / Interação com o Educando), III e IV

A 1.117,29

          

1173,16 1229,02 1284,89 1340,75 1396,62 1452,48 1508,35 1564,21 1620,07 1675,94 1731,80

B 1.184,33

          

1243,54 1302,76 1361,98 1421,19 1480,41 1539,63 1598,84 1658,06 1717,28 1776,49 1835,71

C 1.255,40

          

1318,17 1380,94 1443,71 1506,48 1569,25 1632,02 1694,79 1757,56 1820,32 1883,09 1945,86

D 1.330,70

          

1397,24 1463,77 1530,31 1596,84 1663,38 1729,91 1796,45 1862,99 1929,52 1996,06 2062,59

E 1.410,47

          

1480,99 1551,51 1622,04 1692,56 1763,09 1833,61 1904,13 1974,66 2045,18 2115,70 2186,23

F 1.497,17

          

1572,03 1646,89 1721,75 1796,61 1871,46 1946,32 2021,18 2096,04 2170,90 2245,76 2320,62

A 1.613,88

          

1694,57 1775,26 1855,96 1936,65 2017,34 2098,04 2178,73 2259,43 2340,12 2420,81 2501,51

B 1.710,70 1796,24 1881,77 1967,31 2052,85 2138,38 2223,92 2309,45 2394,99 2480,52 2566,06 2651,59

C 1.813,35 1904,01 1994,68 2085,35 2176,02 2266,68 2357,35 2448,02 2538,68 2629,35 2720,02 2810,69

D 1.922,12 2018,22 2114,33 2210,43 2306,54 2402,65 2498,75 2594,86 2690,96 2787,07 2883,18 2979,28

E 2.037,35 2139,22 2241,09 2342,96 2444,83 2546,69 2648,56 2750,43 2852,30 2954,16 3056,03 3157,90

F 2.162,58 2270,71 2378,84 2486,97 2595,10 2703,23 2811,36 2919,49 3027,62 3135,75 3243,88 3352,01

ELABORAÇÃO: DIEESE-RS. NOTA: Triênios de 5%. Aplicam-se a servidores com investidura no serviço público até 30 de junho de 1995. 

I

I

I

II

III

Referência: NOVEMBRO/2014 - Reajuste 13,72%

Funcionários com ingresso no Estado a partir da Lei 10530/95 - Reforma Bresser Pereira de Souza (Governo FHC/Britto). Triênio 3%.

(40h)

Nível Grau
Vencimento 

Básico
TR. 3% TR. 6% TR. 9% TR. 12% TR. 15% TR. 18% TR. 21% TR. 24% TR. 27% TR. 30% TR. 33%

AGENTE EDUCACIONAL I - Manutenção e Infra-estrutura / Alimentação

A 620,72             639,34     657,97     676,59     695,21     713,83     732,45     751,07      769,70      788,32      806,94      825,56     

B 657,96             677,70     697,44     717,18     736,92     756,66     776,40     796,14      815,88      835,61      855,35      875,09     

C 697,43             718,36     739,28     760,20     781,13     802,05     822,97     843,90      864,82      885,74      906,66      927,59     
D 739,28             761,46     783,64     805,81     827,99     850,17     872,35     894,53      916,71      938,88      961,06      983,24     
E 783,59             807,10     830,61     854,12     877,62     901,13     924,64     948,15      971,66      995,16      1.018,67   1.042,18   
F 831,76             856,71     881,67     906,62     931,57     956,52     981,48     1.006,43   1.031,38   1.056,33   1.081,29   1.106,24   

AGENTE EDUCACIONAL III - Auxiliar Administração (em extinção)

A 955,91
             

984,59
     

1.013,27
  

1.041,94
  

1.070,62
  

1.099,30
  

1.127,98
  

1.156,65
  

1.185,33
  

1.214,01
  
1.242,68

  
1.271,36

  
B 1.013,26

          
1.043,66

  
1.074,05

  
1.104,45

  
1.134,85

  
1.165,25

  
1.195,64

  
1.226,04

  
1.256,44

  
1.286,84

  
1.317,23

  
1.347,63

  
C 1.074,06

          
1.106,28

  
1.138,50

  
1.170,72

  
1.202,94

  
1.235,16

  
1.267,39

  
1.299,61

  
1.331,83

  
1.364,05

  
1.396,27

  
1.428,49

  D 1.138,49
          

1.172,64
  

1.206,80
  

1.240,95
  

1.275,11
  

1.309,26
  

1.343,41
  

1.377,57
  

1.411,72
  

1.445,88
  
1.480,03

  
1.514,19

  E 1.206,73
          

1.242,94

  
1.279,14

  
1.315,34

  
1.351,54

  
1.387,74

  
1.423,95

  
1.460,15

  
1.496,35

  
1.532,55

  
1.568,75

  
1.604,96

  F 1.280,91

          

1.319,34

  

1.357,77

  

1.396,20

  

1.434,62

  

1.473,05

  

1.511,48

  

1.549,91

  

1.588,33

  

1.626,76

  

1.665,19

  

1.703,62

  AGENTE EDUCACIONAL IV - Monitor de Escola (em extinção)

A 747,34

             

769,76

     

792,19

     

814,61

     

837,03

     

859,45

     

881,87

     

904,29

     

926,71

     

949,13

     

971,55

     

993,97

    B 792,18

             

815,95

     

839,71

     

863,48

     

887,24

     

911,01

     

934,77

     

958,54

     

982,30

     

1.006,07

  

1.029,83

  

1.053,60

  C 839,72

             

864,91

     

890,10

     

915,29

     

940,48

     

965,67

     

990,87

     

1.016,06

  

1.041,25

  

1.066,44

  

1.091,63

  

1.116,82

  D 890,09

             

916,79

     

943,49

     

970,19

     

996,90

     

1.023,60

  

1.050,30

  

1.077,01

  

1.103,71

  

1.130,41

  

1.157,11

  

1.183,82

  
E 943,45

             

971,75

     

1.000,06

  

1.028,36

  

1.056,66

  

1.084,97

  

1.113,27

  

1.141,57

  

1.169,88

  

1.198,18

  

1.226,48

  

1.254,79

  
F 1.001,44

          

1.031,48

  

1.061,52

  

1.091,57

  

1.121,61

  

1.151,65

  

1.181,70

  

1.211,74

  

1.241,78

  

1.271,83

  

1.301,87

  

1.331,91

  
AGENTE EDUCACIONAL I, II ( Administração Escolar / Interação com o Educando ) , III e IV

A 1.117,29

          

1.150,81

  

1.184,33

  

1.217,85

  

1.251,37

  

1.284,89

  

1.318,41

  

1.351,92

  

1.385,44

  

1.418,96

  

1.452,48

  

1.486,00

  
B 1.184,33

          

1.219,86

  

1.255,39

  

1.290,92

  

1.326,45

  

1.361,98

  

1.397,51

  

1.433,04

  

1.468,57

  

1.504,10

  

1.539,63

  

1.575,16

  
C 1.255,40

          

1.293,06

  

1.330,72

  

1.368,38

  

1.406,04

  

1.443,71

  

1.481,37

  

1.519,03

  

1.556,69

  

1.594,35

  

1.632,02

  

1.669,68

  

D 1.330,70

          

1.370,62

  

1.410,55

  

1.450,47

  

1.490,39

  

1.530,31

  

1.570,23

  

1.610,15

  

1.650,07

  

1.689,99

  

1.729,91

  

1.769,84

  

E 1.410,47

          

1.452,78

  

1.495,10

  

1.537,41

  

1.579,72

  

1.622,04

  

1.664,35

  

1.706,67

  

1.748,98

  

1.791,29

  

1.833,61

  

1.875,92

  

F 1.497,17

          

1.542,09

  

1.587,00

  

1.631,92

  

1.676,83

  

1.721,75

  

1.766,66

  

1.811,58

  

1.856,49

  

1.901,41

  

1.946,32

  

1.991,24

  

A 1.613,88

          

1.662,29

  

1.710,71

  

1.759,12

  

1.807,54

  

1.855,96

  

1.904,37

  

1.952,79

  

2.001,21

  

2.049,62

  

2.098,04

  

2.146,45

  

B 1.710,70

          

1.762,03

  

1.813,35

  

1.864,67

  

1.915,99

  

1.967,31

  

2.018,63

  

2.069,95

  

2.121,27

  

2.172,59

  

2.223,92

  

2.275,24

  

C 1.813,35

          

1.867,75

  

1.922,15

  

1.976,55

  

2.030,95

  

2.085,35

  

2.139,75

  

2.194,15

  

2.248,55

  

2.302,95

  

2.357,35

  

2.411,75

  

D 1.922,12

          

1.979,78

  

2.037,44

  

2.095,11

  

2.152,77

  

2.210,43

  

2.268,10

  

2.325,76

  

2.383,42

  

2.441,09

  

2.498,75

  

2.556,42

  

E 2.037,35

          

2.098,48

  

2.159,60

  

2.220,72

  

2.281,84

  

2.342,96

  

2.404,08

  

2.465,20

  

2.526,32

  

2.587,44

  

2.648,56

  

2.709,68

  

F 2.162,58

          

2.227,46

  

2.292,34

  

2.357,22

  

2.422,09

  

2.486,97

  

2.551,85

  

2.616,73

  

2.681,60

  

2.746,48

  

2.811,36

  

2.876,24

  

ELABORAÇÃO: DIEESE-RS. NOTA: Triênios de 3%. Aplicam-se a servidores com investidura no serviço público após 30 de junho de 1995. 
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CPERS participa de ato público 
contra a independência 

do Banco Central

Dia 28 de outubro, uma data para comemorar vitórias

A
to público organizado pela CUT, em 
conjunto com os bancários, reuniu 
trabalhadores de diversas categorias 
no dia 2 de outubro em frente à sede do 

Banco Central em Porto Alegre. O CPERS/ 
Sindicato participou da atividade, que ocorreu 
simultaneamente em diversas capitais e no 
Distrito Federal.
 Durante o protesto, as manifestações 
giraram em torno do apoio à greve dos bancários 
e contrárias a independência do Banco Central, 
proposta defendida por alguns setores durante a 
campanha eleitoral.
 Os bancários, cada vez mais, são 
vítimas das chamadas doenças do trabalho, 
provocadas sobretudo pelas metas abusivas e 
pelo assédio moral, práticas adotadas com 
frequência pelos bancos. Os trabalhadores 
também repudiaram qualquer tentativa de tornar 
o Banco Central independente, possibilidade que 
enfraquece os bancos públicos e as políticas 
sociais existentes no país.

As lutas nacionais pela valoriza-
ção profissional dos funcionários 
de escola, a profissionalização, 

através do programa ProFuncionário, 
o reconhecimento como educadores, 
através da alteração do artigo 61 da 
LDB, a conquista do Plano de Carreira 
em 2001, no governo Olívio; a Lei de 
Gestão Democrática que garante aos 
funcionários o direito de dirigir escolas, 
coloca-os em outro patamar. Isso, faz 
com que os funcionários de escola 
saiam da invisibilidade social, da subal-
ternidade política e da marginalidade 
pedagógica para a condição de 
educadores.
 Entendemos a escola como 
um lugar onde todos os espaços são 
educativos e, cada um que nela atua, é 

um educador. Por isso os funcionários 
têm papel fundamental no processo 
de ensino. No movimento sindical, 
hoje eles são protagonistas de lutas, 
tanto nas esferas municipais e esta-
duais quanto nacionais, atuando como 
presidentes de sindicatos, diretores de 
núcleos do CPERS e direção da CUT, 
nossa central sindical.
 Como diz o nosso mestre, o 
filósofo e ex-dirigente da Confede-
ração Nacional do Trabalhadores em 
Educação - CNTE, João Monlevade, 
“o tempo está mostrando que os 
funcionários podem ocupar esses 
espaços com competência e altivez, 
construindo pontes entre o mundo da 
educação e a sociedade mais 
ampla”.

www.cpers.org.br

Fonte: Instituto Nacional do Câncer – INCA

OUTUBROOUTUBRO

MÊS DE PENSAR NA SAÚDE

O U T U B R O R O S A

CPERS apoia a 
luta contra o 

câncer de mama
Outubro Rosa é um movimento 

Omundial de mobilização de prevenção 
do câncer de mama, que visa chamar 

a atenção sobre a patologia e a importância 
do diagnóstico precoce. 
 A ação que, inicialmente, tornou o 
movimento conhecido foi a de colocar um 
laço rosa em empresas, residências e 
entidades. Atualmente, prédios públicos são 
iluminados com a cor da campanha, além da 
realização de caminhadas, palestras, 
desfiles de modas, entre outros. O câncer de 
mama é a maior causa de morte por câncer 
nas mulheres em todo o mundo. É a 
segunda causa de morte por câncer nos 
países desenvolvidos, atrás somente do 
câncer de pulmão, e a maior causa de morte 
por câncer nos países em desenvolvimento. 
Para o Brasil, em 2014, são esperados 
57.120 casos novos de câncer de mama, 
com um risco estimado de 56,09 casos a 
cada 100 mil mulheres. As formas mais 
eficazes para detectar o câncer de mama 
são o exame clínico da mama e a 
mamografia.
 O Cpers solicita a todos que 
avaliem, em suas escolas, a oportunidade 
de realizar debates, discussões e eventos 
que contribuam com a campanha Outubro 
Rosa. Para destacar a importância e o apoio 
do Sindicato a causa, foi colocada uma faixa 
na entrada da sede da entidade, com os 
dizeres: Outubro Rosa: Mês de pensar na 
saúde de todos os meses.

DE TODOS OS MESES.

OUTUBRO

ROSA
OUTUBROOUTUBRO

Fonte: Instituto Nacional do Câncer - INCA

Foto: Arquivo Cpers

Foto: Arquivo Cpers

Foto: Arquivo Cpers



0 4 | S i n e t a | s e t e m b r o / o u t u b r o  |  2 0 1 4

Direção do CPERS 
reúne-se com o 

presidente do IPE

N
o dia 02 de outubro, a 
presidente do CPERS, 
Helenir Oliveira, acom-
panhada da vice-pre-

sidente, Solange Carvalho, da 
tesoureira, Ida Dettmer, e da 
diretora Glaci Weber, participaram 
de uma audiência com a diretoria 
do Instituto de Previdência do 
Estado do Rio Grande do Sul - IPE. 
Na ocasião, foi entregue ao 
presidente do Instituto, senhor 
Valter Morigi ,  um relatór io 
apresentando as denúncias que 
foram apuradas por diversos 
núcleos do CPERS, em todo o 
Estado, quanto aos problemas no 
atendimento médico, prestado 
pelos conveniados.
 De acordo com as denún-
cias, vários médicos que realizam 
o atendimento pelo IPE recebem a 
consulta e, além da taxa legal do 
usuário, ainda cobram um valor a 
mais, chamado de taxa social, 
descumprindo a tabela do IPE. 
Além disso, há denúncias sobre a 
demora excessiva para a marca-
ção de consultas ou exames e 
cobrança de taxas extras, inclusive 
em procedimentos hospitalares. 
Há ainda a reclamação quanto ao 
número elevado de profissionais 
que se descredenciaram do IPE. 
 Durante a reunião, Helenir 
solicitou que sejam tomadas 

medidas para que o atendimento 
aos segurados do Instituto torne-se 
mais eficiente e que sejam 
apuradas as denúncias. A direção 
do CPERS acompanhará o 
desdobramento da audiência, em 
defesa do IPE público e de 
qualidade. O presidente do IPE 
assegurou que não há interesse 
nenhum na privatização do Insti-
tuto, considerado um patrimônio 
dos servidores públicos do Estado.
 O telefone da ouvidoria do 
IPE foi reativado, bem como o 
email, e devem servir como uma 
ferramenta dos segurados para 
encaminhar suas denúncias 
(telefone 0800-517797, email: 
ouvidoria@ipe.rs.gov.br).
 Os núcleos que envi-
aram as denúncias até as 9 horas 
do dia 02 de outubro foram: 1º 
Núcleo (Caxias), 2º Núcleo (Santa 
M a r i a ) ,  3 º ( G u a p o r é ) ,  5 º  
(Montenegro), 6º (Rio Grande), 8º 
(Estrela), 9º (Santo Ângelo), 11º 
( C r u z  A l t a ) ,  1 2 º ( B e n t o 
Gonçalves), 13º (Osório), 14º 
(São Leopoldo), 16º (São Borja), 
21º (Uruguaiana), 24º (Pelotas), 
25º (Lagoa Vermelha), 27º (Três 
Passos), 28º (Soledade), 29º 
(Santiago), 30º (Vacaria), 31º 
(Ijuí), 32º (Taquara), 34º (Guaíba), 
35º (Três de Maio), 39º (Porto 
Alegre Sul) e 41º (São Gabriel).

CPERS tem nova 
Assessoria Jurídica

O
CPERS/SINDICATO in-
forma a todos, especial-
mente aos seus associa-

dos, que o escritório BUCHABQUI 
E PINHEIRO MACHADO AD-
VOGADOS ASSOCIADOS é a 
nova Assessoria Jurídica oficial 
da entidade e será responsável 
pelas demandas jurídicas do 
Sindicato. O contrato que havia 
com o escritório Young, Dias, 
Lauxen e Dias foi rescindido. 
 Informamos que o novo 
atendimento jurídico será reali-
zado nos 42 núcleos do Cpers e 
nos escritórios de BUCHABQUI 
E PINHEIRO MACHADO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

localizados em Porto Alegre, 
Santa Maria e Pelotas. O calen-
dário de atendimento nas sedes 
dos núcleos do CPERS está 
sendo construído com os res-
pectivos diretores e pode ser 
conferido no site do sindicato 
www.cpers.org.br. 

Endereços: Porto Alegre: Rua 
dos Andradas, 1121, 3º andar. 
Telefone: (51) 3073-7512; Pelo-
tas: Rua General Neto, 1035, sala 
605. Telefone: (53) 3222-1394;
Santa Maria: Rua Floriano 
Peixoto, 1000, edifício Rio da 
Prata, sala 74. Telefone: (55) 
3217-5020.

Expediente

O
resultado do primeiro turno 
das eleições, tanto no 
âmbito federal quanto no 
âmbito estadual, contrariou 

o discurso corrente da irrelevância 
dos partidos políticos e da inexistência 
de campos ideológicos fortemente 
delineados na política brasileira e rio-
grandense.
 A ida ao segundo turno de 
Dilma Rousseff e Aécio Neves, no 
plano federal, e de Tarso Genro e 
José Ivo Sartori, no plano estadual, 
reafirmaram a polarização e a disputa 
há anos estabelecidas no país, entre 
PT e PSDB, e no Rio Grande do Sul, 
entre PT e PMDB. Contrariando as 
afirmações correntes na grande 
mídia, os partidos políticos existem e 
têm relevância, assim como as ideo-
logias importam e estão presentes, 
ainda que de modo difuso e nem 
sempre consciente, no momento em 
que os eleitores definem seus votos.
 No plano nacional, Marina 
Silva, com posturas e propostas 
dúbias e com partidos políticos insufi-
cientemente estruturados para sus-
tentar sua candidatura, foi eliminada 
da disputa à Presidência da República, 
já no primeiro turno de votações. No 
plano estadual, Ana Amélia Lemos, 
que associou sua candidatura à ideia 
de uma “nova política”, sendo 
apoiada por partidos do grande 
campo político-ideológico da centro-
direita, foi eliminada da disputa para 
o Governo do Estado no primeiro 
turno das eleições.
 De modo peculiar, a disputa 
pelo Governo do Estado, se dará, no 
segundo turno, entre contendores 
situados no mesmo grande campo 
político-ideológico da centro-esquerda. 
Tarso Genro (PT), representando o 
polo mais à esquerda, e José Ivo 
Sartori (PMDB), o polo mais ao centro. 
Cada um deles se empenhará em 
estabelecer diferenças que o diferencie 
de seu adversário e, em um segundo 
turno, com mais espaço para a apre-

sentação de suas posições, terá que 
fazê-lo delimitando mais fortemente 
suas propostas e explicitando mais 
claramente suas alianças.
 De um lado, Tarso Genro 
defenderá a continuidade de um projeto 
de governo já em curso, podendo 
propor ajustes nas prioridades que já 
vêm sendo implantadas ao longo dos 
últimos quatro anos e novas ações. 
De outro, José Ivo Sartori precisará 
defender a neces-sidade de adoção 
de novas prioridades e de implanta-
ção de um novo projeto de governo. 
No quadro das forças políticas pre-
sentes na disputa até aqui, Tarso 
Genro terá que se empenhar em 
manter e ampliar o apoio dos eleitores 
de esquerda e avançar na conquista 
dos eleitores de centro. José Ivo 
Sartori, por sua vez, terá que se es-
forçar por manter e ampliar o apoio dos 
eleitores de centro e buscar o apoio 
dos eleitores de direita. Nesta disputa 
acirrada, nenhum dos candidatos 
poderá recusar apoios vindos de 
eleitores de campos opostos ao seu.
 Tarso Genro se alinhará 
ainda mais fortemente com Dilma 
Rousseff e buscará o apoio dos 
partidos de centro-esquerda, como o 
PDT e o PSB, que já integraram seu 
primeiro governo, ao mesmo tempo 
em que tentará obter o apoio dos 
prefeitos dos pequenos e médios 
municípios, qualquer que sejam 
seus partidos, beneficiados pelas 
obras viárias e de infraestrutura 
realizadas em consórcio com o 
governo federal. No plano nacional, 
como se alinhará José Ivo Sartori, 
que apoiou Marina Silva no primeiro 
turno e que pertence a um partido cujo 
presidente, Michel Temer, exerce o 
mandato de vice-presidente da Repú-
blica e é candidato à reeleição na 
mesma chapa de Dilma Rousseff?
 Se apoiar fortemente Aécio 
Neves, como já anunciou que fará, 
terá que enfrentar resistências e até 
afastamentos de deputados e correli-
gionários que se manterão fiéis às 
orientações da direção nacional de 
seu partido e, ao mesmo tempo, terá 
sinalizado uma inflexão à direita, ru-
mo às posições neoliberais. Mais do 
que os discursos de campanha e as 
propostas apresentadas, serão as 
alianças estabelecidas pelos candida-
tos que revelarão suas inclinações 
ideológicas e darão pistas dos rumos 
que imprimirão em seu possível go-
verno. Caberá aos eleitores perceber 
as sutilezas de posicionamento de 
cada candidato e fazer, ao final, suas 
escolhas.

Segundo turno no RS: 
campos ideológicos 
e escolhas políticas

www.cpers.org.br

Benedito Tadeu César, 
Cientista Político

Foto: Arquivo Cpers

Publicação do CPERS/Sindicato Filiado à CUT e à CNTE – Av. Alberto Bins, 480 – Centro – 90030-140 - 
Porto Alegre - Fone: (51) 3254 6000. Presidente: Helenir Oliveira. 1ª Vice-presidente: Solange da Silva 
Carvalho. 2º Vice-presidente: Luiz Veronezi. Secretário Geral: Edson Rodrigues Garcia. Tesoureira Geral: 
Ida Irma Dettmer. Diretores Gerais: Alda Maria Bastos Souza, Ananda de Carvalho, Antônio João Ferreira 
de Lima, Cássio Ricardo Ritter, Enio Mânica, Íris de Carvalho, Glaci Weber, Mauro João Calliari, Rosane 
Terezinha Zan, Sônia Solange dos Santos Viana. Jornalista Responsável: Patrícia Araujo Cardon. (MTB 
11686). Projeto Gráfico, criação, diagramação e revisão: Veraz Comunicação (51) 3311 0274. Impressão: 
VT Propaganda (51) 3232 9739. Tiragem: 34 mil exemplares.


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6

